
À Câmara Municipal de Vitória

Exmo. Sr. Presidente

O  Vereador  signatário,  no  uso  de  suas  prerrogativas  regimentais,  requer  a  V.Exa, 

encaminhamento ao Exmo. Prefeito do Município de Vitória a seguinte: 

 INDICAÇÃO Nº 302/2025

Indico  ao  Exmo.  Prefeito  Municipal  de  Vitória,  Sr.  LORENZO  PAZOLINI,  que  solicite 

Secretaria competente, o serviço de limpeza urbana, na Rodovia Serafim Derenzi, Próximo 

ao Estofado sofá, nº 9039 – Santo Antônio – Vitória/ES.

Protocolo 156: 2025.101.594

JUSTIFICATIVA

 A adequada execução do serviço de limpeza urbana revela-se imprescindível para a 

manutenção da salubridade pública, sobretudo diante de cenários como o retratado, em 

que a deposição irregular de resíduos sólidos, entulhos e materiais inservíveis à margem 

da via não apenas compromete a estética urbana, mas também engendra riscos 

ambientais, sanitários e estruturais. A permanência desses detritos favorece a proliferação 

de vetores patogênicos, obstrui o escoamento pluvial, potencializa processos erosivos e 

deteriora a paisagem, induzindo à sensação de negligência coletiva e à degradação do 

espaço público. Assim, a atuação célere e sistemática dos serviços de limpeza e manejo de 

resíduos sólidos constitui instrumento indispensável para a prevenção de agravos à saúde, 

para a mitigação de impactos ambientais adversos e para a preservação da ordem 

urbanística, assegurando à população um ambiente mais seguro, higiênico e funcional.

LUIZ EMANUEL ZOUAIN DA ROCHA  

Vereador – Republicanos

                                         Palácio tílio Vivacqua, 11 de Dezembro 
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